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LEI Nº 998/14 REPUBLICAÇÃO 
Data 26/03/14 
SÚMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial aos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e cargos em comissão, com exceção aos agentes 
políticos, e magistério e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder 5,76% (cinco vírgula setenta e 

seis por cento) de reposição salarial aos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e cargos em comissão, com 
exceção aos agentes políticos, e magistério.  

Parágrafo único. A reposição de que trata o caput deste artigo será concedida a partir do mês de abril de 
2014. 

Art. 2º. Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado a atualizar para R$ 938,82 (novecentos e 
trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), o menor salário base do Município, com exceção aos cargos de auxiliar de serviços gerais 
e gari de 20 (vinte) horas, que será de R$ 469,40 (quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos) exceto ainda o cargo de 
serviço braçal (frente de trabalho), que não tem evolução funcional, pela natureza de sua criação.   

Art. 3º. O salário do jovem aprendiz está vinculado ao salário mínimo regional e será majorado na mesma 
data e percentual deste. 

Art. 4º. A estrutura funcional do quadro de cargos e salários, após a majoração definida no Caput do artigo 
1º desta lei, ficará conforme anexos I, II, III, IV, e V.   

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
surtindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 26 de março de 2014. 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
ANEXO - I – A LEI Nº 998/14 

 ESPECIFICAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS E SIMBOLOGIA 
 

Item Especificação Nº de 
Vagas Carga Horária Símbolo 

1 Menor Aprendiz 15 20 (10) prática 
e (10) teórica -0- 

2 Serviços Braçais (Frente de Trabalho) 20 44 -0- 
3 Auxiliar de Serviços Gerais   40 20 1 
4 Gari 20 20 1 
5 Auxiliar de Serviços Gerais 80 40 2 
6 Gari 20 40 2 
7 Jardineiro 05 40 2 
8 Cozinheiro 20 40 2 
9 Auxiliar Administrativo 10 40 2 
10 Zelador de Cemitério 03 40 3 
11 Lavador de Máquinas e Veículos 02 40 4 
12 Atendente de Creche 20 25 5 
13 Auxiliar de Mecânico 02 40 6 
14 Agente de Saúde 20 40 6 
15 Agente Comunitário Saúde  30 40 6 
16 Bibliotecário 02 40 7 
17 Carpinteiro 10 40 7 
18 Pedreiro  10 40 7 
19 Vigia  20 40 7 
20 Instrutor de oficina 05 20 8 
21 Borracheiro 02 40 10 
22 Técnico em Radiologia  02 20 11 
23 Motorista I 40 40 11 
24 Mestre de Obra 05 40 11 
25 Auxiliar de Enfermagem I  22 40 12 
26 Auxiliar de Enfermagem II 03 40 12 
27 Farmacêutico  02 20 14 
28 Assistente Administrativo 15 40 14 
29 Motorista Samu 03 40 14-a 
30 Técnico em Enfermagem 20 40 15 
31 Motorista II 10 40 15 
32 Técnico em Higiene Dental 08 40 15 
33 Telefonista 06 40 15 
34 Técnico Enfermagem SAMU 03 40 15 
35 Profissional de Educação Física 10 20 15 
36 Nutricionista 03 20 15 



 

37 Fisioterapeuta  03 20 16 
38 Veterinário 03 20 16 
39 Topógrafo 02 40 16 
40 Operador de Máquina 40 40 16 
41 Fiscal Tributário 06 40 16 
42 Psicólogo 06 20 16 
44 Técnico Agrícola 01 40 16 
45 Agente Administrativo IV  12 40 17 
46 Técnico em Contabilidade 02 40 18 
47 Farmacêutico 02 40 18 
48 Agente Administrativo V 03 40 18 
49 Fonoaudiólogo 02 40 18 
50 Mecânico 02 40 18 
51 Enfermeiro I 10 40 18-a 
52 Engenheiro Civil 01 20 18 
53 Operador de Escavadeira Hidráulica 02 40 18-I 
54 Psicólogo 01 30 18-b 
55 Nutricionista 03 30 18-b 
56 Veterinário 02 40 19 
57 Assistente Social  04 40 19 
58 Dentista I  10 20 19 
59 Advogado 02 20 19 
60 Procurador Jurídico 01 40 21-a 
61 Dentista II 03 20 21 
62 Engenheiro Agrônomo 04 40 21-b 
63 Contador 02 40 22 
64 Médico  06 20 22 
65 Médico  06 30 23 
66 Médico  10 40 24 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 26 de março de 20134. 
 

 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
 
 

 
ANEXO - II - A LEI Nº 998/14 
TABELA DE VENCIMENTO 

Símbolo VALOR 
Menor Aprendiz 381,39 

Frente de Trabalho 724,00 
1 469,40 
2 939,82 
3 955,68 
4 960,22 
5 975,44 
6 1.023,89 
7 1.089,90 
8 1.092,37 
10 1.165,86 
11 1.274,00 
12 1.280,74 
14 1.294,29 

14-a 1.321,92 
15 1.473,39 
16 1.880,22 
17 1.895,04 
18 2.361,84 

18-a 3.037,92 
18-I 2.627,14 
18-b 2.820,35 
19 3.663,56 

21.a 4.001,35 
21 4.137,27 

21-b 5.059,50 
22 5.588,21 
23 8.756,18 
24 11.012,06 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 26 de março de 2014. 

 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 



 

ANEXO - III - A LEI Nº 998/14 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Nº Especificação Símbolo 

01 Assessor Jurídico CC-2 

01 Assessor de imprensa CC-2 

01 Chefe de Gabinete CC-2 

01 Diretor de Divisão de Patrimônio, Arquivo e Protocolo CC-3 

01 Diretor de Divisão de Compras e Licitações CC-3 

01 Diretor de Divisão de Projetos CC-3 

01 Diretor de Divisão de Legislação CC-3 

01 Diretor de Divisão Administrativa CC-3 

01 Diretor da Divisão de Planejamento CC-3 

01 Diretor da Divisão de Almoxarifado CC-3 

01 Diretor de Divisão de Contabilidade CC-3 

01 Diretor de Divisão de Tesouraria CC-3 

01 Diretor de Divisão de Tributação, Fiscal e Arrecadação CC-3 

01 Diretor de Divisão de Pessoal CC-3 

01 Diretor de Serviços de Controle de Frota CC-2 

01 Diretor de Serviços de Informática CC-2 

01 Diretor de Divisão Rodoviária CC-3 

01 Diretor de Divisão de Serviços Urbanos CC-3 

01 Diretor de Divisão de Obras CC-3 

01 Diretor  da Divisão de Estradas Vicinais CC-3 

01 Diretor de Divisão de Saúde CC-3 

01 Diretor de Divisão do Hospital Municipal CC-3 

01 Diretor de Divisão de Postos de Saúde CC-3 

01 Diretor da Divisão de Programa Estratégico de Assistência Farmacêutica Municipal 
CC-3 

 

01 Diretor de Divisão de Programas Especiais CC-3 

01 Diretor de Divisão de Projetos Especiais CC-3 

01 Diretor de Divisão da Criança e Juventude CC-3 

01 Diretor da Divisão de Apoio a Entidade CC-3 

01 Diretor de Divisão de Promoção Social CC-3 

01 Diretor de Divisão de Ensino Fundamental CC-3 

01 Diretor de Divisão de Ensino Infantil CC-3 

01 Diretor de Divisão de Ensino Especial CC-3 

01 Diretor de Divisão de Cultura CC-3 

01 Diretor de Divisão de Esporte CC-3 

01 Diretor de Divisão de Fomento Animal CC-3 

01 Diretor de Divisão de Fomento Vegetal CC-3 

01 Diretor de Divisão de Agricultura CC-3 

01 Diretor de Divisão de Meio Ambiente CC-3 

01 Diretor de Divisão de Indústria, Comércio e Serviços CC-3 

01 Diretor de Divisão Turismo. CC-3 

04 Assessor Técnico Nível Superior CC-2 

05 Assessor Técnico Nível Médio CC-4 



 

05 Assessor de Programas Especiais CC-5 

02 Diretor de Comunicação CC-5 

01 Diretor de Divisão de Apoio a Entidade CC-3 

01 Diretor da Divisão de Estradas Vicinais CC-3 

01 Diretor da Divisão de Programas Estratégicos de Assistência Farmacêutica Municipal CC-3 

01 Diretor da Divisão de Controle e Avaliação de Dados dos Sistemas Informatizados CC-3 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 26 de março de 2013. 

 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

ANEXO - IV – A LEI Nº 998/14  
TABELA DE SALÁRIOS CARGOS EM COMISSÃO  

 

SÍMBOLO VALOR 

CC-2 2.984,19 

CC-3 1.961,66 

CC-4 1.030,39 

CC-5 955,81 

CC-6 724,00 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em, 26 de março de 2014. 

 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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